


 LEI MUNICIPAL Nº 405/2003, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003.





“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO A FIRMAR CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA DE CONSTANTINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Município de Engenho Velho, autorizado a firmar Convênio com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a concessão de empréstimos, por parte daquela, aos funcionários desta, sob consignação em folha de pagamento, até os limites legais Constitucionais, nos termos do Convênio anexo que passa a fazer parte integrante da presente lei.


Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2003.
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PREF. MUNICIPAL.
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